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O titular da origem desta licitacao torna publico, para conhecirnento dos interessados, que a Contissao
Permanente de Licitacao, norneatla pela Portaria ri". 190S‹E/2021»GAP›, de 19 de agosto de 2021, eornposta
pelos Sewitlot-es: Adriano Luís Lima Oii-ao - Presidente, Paulo Irlenrique Nunes Nogueira - Membro e
Walisson Rabelo Cruz - Membro, torna publico que fara realizar licitacao na rnodalirlade Ton-tada de Precos,
tipo Menor Preco MENSAL, POR LOTIQ, para coração de precos referente a contratação de seivitzos tecriicos
profissionais especializados, referente ao objeto deste eertarne, observadas as normas e condições do presente
Edital e as disposições contidas na Lei ri” 8.666, de 21 de jtinho de 1993, da Lei n° 8.073, de ll/09/1990 -
Codigo de Defesa do Consurnidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar ne' 123 de 14 do tlcacfllllro dt:
2006, Lei Ct.:rnplet¬nenta.r nf* 14? de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n° 155/2016, de 27 de outubro de
2016, Decreto Federal n'~“ 9.412 de IS de Junho de 2018, Lei Federal 12.440 de 0? de julho de 2011 que altera
o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais norrnas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estala-:leeidae no presente edital e seus ane:-toe, a realiaanse na sala da Cornissao Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, com Sede a Av. Manoel Castro, nf* 72.6, Centro, MORADA
NOVA, Ceara, no dia 02 de setembro d.e 1022, às 0Sh00 horas. (HORÁRIO LOCAL).

,z ,__o_O OBJEIO E OO VALOR MÉDIO
2.1 A presente Iicitrtçao clestina«se a obtenção de proposta mais vantajosa para Administracao, relativa a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA ]I_JRlDICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE
COORDENACAO, ACOMPANHAMENTO DE ACOES E AVALIACAO DAS ATIVIDADES A SER
DESENVOLVIDAS NAS SALAS DE LABORATORIO DE INFORMATICA DO PROJETO
CHOM'EMBOOKS NAS DISCIPLINAS DE MATEMATICA, CIENCIAS E LINOUAOENS NO ESTILO
WORKSSHOPS EM METODOIDOIAS ATIVAS E AIRRENDITAOEM I-IIBRIDA, SALA DE AULA
INVERTIDA, UTILIZANDO A ESTRATEOIA ATIVA DE APRENDIZAGEM FUNDAMENTADA NO
ELENDED I.,EARNING, ALIADA AO OOOOLE CIASSROOM, AOS ALUNOS DAS TRES ESCOLAS
EENEEICIADAS Pl:'iI.-O PROJETO: EEE I-IILDA PONCLANO DE OLIVEIRA LIMA, EEB CEL. JOSE
EPIFANIO AS CI-IAOAS E EEE JOSE FRANCISCO SAMPAIO, EXPI.ORAl'×IDO A APRENDIZAGEM
ENTRE PARES E AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, ASSIM COMO
r/.ANur1=,ta<¿:Ãtí› DE REOAROA Dos eQu1PAMENTt>s DE FORMA COLETIVA EM OABINETES
PROPRIOS, E ASSISTENCIA EM CONFIGURAÇÃO DE SERVIDOR E SEGURANCA DA
INFORMACAO, COM CONTROLE DE ACESSO SETORIAL, SERVICOS A SER REALIZADO NA
SECRETARIA DE EDUCACAO E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DESTE
MUNICIPIO, CONFORME ESPECIFICACOES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA
IPRTOJETO BASICO), ANEXO I DO EDITAL.

2.2. OO VALOR MÉDIO LOTE ÚNICO
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das atividades a ser desenvolvidas no estilo
Iiiforl-tsltops em Metodologias Ativas e aprendizagem
hibritla aos alunos da rede de ensino do municipio
de Morada Nova, Sala de aula invertida, utilizando
a estrategia ativa de aprendizagem fundamentada no
Sleafiecl Leaniing, aliada ao google cinto-sont de forma 1
presencial três vezes por semana em 21 salas de
laboratorio, sendo:
« 9 Salas no Centro Educacional Cel. Jose Epifanio
tias Chagas
z S Salas na EEE Hilda Ponciano de Oliveira Lima

rdzííií-_ rífl j-

Serviço de configuração de servidor e segurança da
A informação corn c.ontrole de ac.esso setoria.l, em rede
publica da Secretaria. de Educação Basica e nas
Escolas da rede municipal de Ensino do municipio

~
equipamentos em gabinetes especificos nos
laboratórios cjue funcionam O PI.'OjctO
Chromemboolts, assim como manutenção de
cquips1n1etit'O_s;__t¡i__e¿rI_l:t_3Htin_ática.

_ VALOR MÉDIO ESTIMADO íiísí " 302.004,00
Ill \l.l.l-l.ll.'\.|.|'¿|'|'\.fl.' .'IF.I'||-IIIWIÉH I Cí _ _

3 z DAS DONDIOOES E Rasraiçoas De EARTIOIPAOÃO

3.1 - DAS CON DIÇOES DE PART1‹;:1i=Ac,:ÃO
3.1.1 -» Podera participar do presente certame licitatorio pessoa juridi.c.a, devidamente habilitada a prestar os
serviços objeto desta iicitaçao, na forma do que dispoe O § 2°' do art. 22 da Lei n° S.666/93 e suas alterações
posteriores, Decreto Federal n° 9.412 de IS de junho de 2018.
3.1.2 z Os participantes da licitação deverão ser representados no aro licitatorio por procurador legalmente
habilitado. Para tanto, devera O mesmo apresentar procuração por instrumento público (EM CARTÓRIO) e
especifica ou particular, esta última com firma reconhecida, para o certame ora exposto, acompanhada de
copia do aro de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante,
erc.), acompanhado da carteira de identidade COM FQTO RECENTE; na hipótese de socio ou diretor,
apresentar documento de identidade juntamente com os envelopes de habilitação e propostas, mas não
incluidos nestes.
3.1.3 - A participacao na presente Tomada de Preços e faeultacla a toda e qualquer firma individual ou
sociedade regularmente estabelecida no pais, que esteja devidamente c.ada.strada na Prefeitura Municipal de
MORADA NOVA ou que atenderem a todas as condiçoes para cadastramento até o 3* itcrflflirül dia Útil
anterior a data do recebimento das propostas (dia 15 de setembro de 2022 das 08:00 até as 11:30 horml,
observada a necessaria qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta Licitaç.ão e que satisfaça a
todas as eaigencias da presente Edital de Tomada de Preços e seus ane:-tos.

3.2 _ DAs aesriucoss De PARTIOIPAOAO .
Estarão impedidos de participar desta liciraçaoz
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2.2.1. O Empresária:
a) Em estada de Falencia, sab Cancursa de Credares, em Fracessa de Recuperaçãa judicial au E:-rtrajudicial
au, ainda, em fase de Dissaluçãa au Liquidaçãa, canfarme a Lei n" ll.i0l/2005;
b) Apenada cam suspensiia ten"ipararia de participaçãa em licitaeaa e impedimenta de Cantratar cam a
Adminisrraizãia Publica em qualquer de suas esferas;

2.2.2-. A Empresa:
a) Cansarciada sab nenhuma farma;
b) Em estada de Falência, sab Cancursa de Credares, em Pracessa de Reeuperaçãa Judicial au Earrajudicial
au, ainda, em fase de Dissalueaa au l.iqi1idar_:aa, eanfarme a Lei 11° 11.101/2005;
c) Declarada inidõnea de acarda cam a prevista na incisa IV da Art. 8? da Lei Federal nf* 8.666/93 par Órgãa
au Entidade da Administraçãa Fljibliea Direta au Indireta, Federal, Disrrita Federal, Estadual au Municipal, e
que riiia tenha sua idaneidade restabelecida;
ci) Suspensa de Licitar e Cantratar cam a Municipia de Marada Nava, e/au cam a Administracaa Pública em
qualquer de suas esferas;
e) Cujas lflirerares, Respansaveis Legais au Tecnicas, Membras de Canselha Tecnica, Cansultiva, Deliberativa
au Administrativa au Sõcia, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa da mesma gru pa, au em mais de
uma Empresa, que esteja parricipanda desta licitaçäa au sejam Funcianarias, F-.mpregadas au acupantes de
Carga Camissianada da Prefeimra Municipal de Marada Nava - Estada da Ceará;
e. i) Casa canstatada, ainda que a pasteriari, tal siruaçaa a empresa licitante será desqualificada, ficanda esta e
seus rej_¬.-resentantes incursas nas sanções previstas na Art. 90 da Lei n° 6.666/93;
Í) Cuja atividade sacial nãa seja pertinente e campatível cam as abjetas deste Edital;
2.2.3. O autar da Prajeta Basica au Executiva, Pessaa juridica, ei-:cera na caridiçaa descrita na §l°, Art. 9° da
Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

2.3 › DA FARTICIFACÃÚ DAS MICRÚ 'EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.3.1. Seraa cansideradas Micraen1presas«ME's au Empresas de Pequena Parte-EPP's a saciedade empresária, a
saciedade simples e a empresária a que se refere a Art. 966 da Lei n°. 10.406/2002, devidamente registradas
na Registra de Empresas Mercanris au na Registra Civil de Pessaas juridicas, na farrna prevista na Lei
Camplernentar nf' 123, de 14/12/2006 e Lei Camplementar nf' 147, de O7/O8/2014.
2.3.2. As empresas arganisadas sab a farma de Empresa de Pequena Parte-EPP au Micraempresa~ME,
arnparadas pela Lei Camplemenrar n° 123, de 14/12/2006, deveriia abservar a Art. 43 daquele diplama,
apresentanda, na fase de liabilitaçaa, tada a tlac.t1n1entaicaa adiante exigida, ainda que cam restrições.
2.3.2.1. Casa acarra alguma restriçãa na campravaçaa da regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurada a
praza de U5 (cinca) dias uteis, cuja terma inicial carrespanderri aa mamenta em que a prapanente far
declarada ri vencedar da certame, prarragaveis par igual periada, a criteria da Camissaa de Licitaçãa, para a
regulariaacãa da dacumentaçaa, pagamenta au parcelamenta da debita, e emissãa de eventuais Certidões
Negativas au Fasitivas cam efeita de Certidaa Negativa.
2.3.3. A 1¬rãa~1'egi1larissicãa da dacumentacãa, na prasa prevista na subitem anteriar deste Edital, implicará
decadência da direita a cantrataçaa, sem prejuiza das sanções previstas na Art. B1 da Lei n°. 8.666, de Zi da
junl-ia de 1993, senda facultada ii Administraçaa canvacar par ardem de classificaçaa as remanescentes, na
ardem de classificaçäti, para a assinatura da Cantrara, au revagar a licitaçaa.
2.3.4. A dispensa de vei'ifica‹,'ãa da regularidade fiscal na fase de habilitaçãa nãa traduz dispensa da
dacnmentaçaa referente a situaçaa fiscal e trabalhista da Empresa de Pequena l¡'arte«E.Pi** au Mieraempresza
ME, apenas pasterganda essa verificaraa para a mamenta da celebraçaa da Cantrata, abservandafse a Art. 41.
da Lei Camplementar n° 123, de 14/12/2006. _ .‹~"_ »fÊ'
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2.3.5. Na presente licitr.icaa sera assegurada cama criteria de desempate a preferencia de cantratacãa para as
Micraempresas-ME's e Empresas de Pequena Parte«EPP's, de acarda cam a Art. 5” da Decreta nf' 6.204, de
05/09/2007. Nas demais hipóteses, havenda empate, este sera resalvida par sarteia, nas termas da Lei nr
5.666/93.
2.3.6. Relativamente a Empresa de Pequena Parte‹EPP e Micraempresa-ME, cansidera verificada empate nas
casas estabelecidas pela fixada na §l° da Art. 5° da Decreta n" 3.535, de 06/10/2015.
2.3.7. Casa a licita.nte pretenda beneficiaree das prerragativas da I-ei Camplementar n" 123/06 e demais
alterações (Lei Camplementar n ° 147 de 07 de ag-asta de 2014), devera apresentar, na fase de l.¬i.a.l¬›ilita‹:_:iia,
Declaracaa expedida pela ]unta Camercial, campravanda a candiçaa de l\fiicraenipresas-l\/iE's e Empresas de
Pequena Parte-EPP's an Caaperativa, de enquadramenta em um das dais regimes au Certidaa expedida pela
junta Camercial, tambem campravanda tal candiciia. Quanda a Certiclãa naa estiver cam indicaçãa de prata
de validade sera cansiderada a prata de ate 90 (naventa) dias, a cantar da data da expedicaa da mesma. Os
licitantes deveriia estar, ainda, cientes de que a infarmacãa canstante na declaracaa/certidãa da ]unta
Camercial será analisada em canjunta cam a que se demanstra nas demais dacumentacões de ltabilitaçtia,
cama a Balança Patrimanial.
2.3.7.1. O enquadramenta de uma empresa cama Micraempresa au Empresa de Pequena Parte, canfarme
tera a LC 123/2006, É feita cam base na receita bruta auferida em cada anacalendaria, senda
respansabilidade da empresa praceder aa seu devida enquadramenta au desenquadrarnenta.
2.3.2.2. Sera, partanta, criteria de desclassificacaa (em casa de Licitaçaa Exclusiva) au de naa utilizaçãa das
beneficias legais, empresa que apresente Declaraçäa/Certidâia Simplificada da Junta Camercial que declare a
enquadramenta da empresa cama ME/EPP e sua Dacumentacaa de i-labilitaçãa Ecanõmica-Financeira nãa se
caadune cam tal candicäa. Casas excepcianais paderaa ser devidamente justificadas através de dacumentaçãa,
a ser analisada pela Camissãa de Licitaeiia.

Paragrafa Primeira: 1×ienliuma pessaa, natural au juridica, ainda que munida par pracuraçaa paderá
representar nesta licitaciia mais de um licitante.

Paragrafa Segunda: A participacaa na presente licitaçaa se efetivara mediante a apresentaçãa, na data, hara e
lac.al expressamente indicada na Avisa de Licitacãa, e na preambula deste edital, da Dacumentaçaa e da(s)
Prapastalsl de Precas, endereçadas à Presidente da Camissãa Permanente de Licitacaa. Naa sera aceita, em
qualquer hipatese, a participacaa de licitante retardataria, extreta cama auvinte.

Par-agrafa Terceira: Quem prestar declaraçaa falsa na dacumenta de que trata as itens anteriares, sujeitar-se-a
as penalidades previstas na legislaçaa.

Paragrafa Quarta; Os participantes que decidirem pratacalar as envelapes de habilitaçãia e prapasta camercial,
devaraa ser representadas na ata par praeuradar legalmente habilitada de pracuraçãa especifica pública au
particular (AMBAS CUM A NUMERAÇÃD DC) CERTAME), esta última cam firma recanhecida, cõpia
autenticada da ata canstitutiva acampanhada da carteira de identidade CQM FOTO REQENTE; na hipatese
de sacia au diretar, capia autenticada da ata canstitutiva acampanhada da carteira de identidade COM
FQTO RECENTE. Tslenhuma pessaa, fisica an j uridica, ainda que munida par pracuracaa padera representar
nesta licitacaa mais de um licitante na ata da pratacala.

g - nas aoctrrvtaarras DE_tma1LITgç¿iQ
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4.1- Hal.1ilitaj¬,g`g Iuridica: ,
4.1.1 -- Cédula de identidade e CPE dels) respansavelüs) legal(is) au signataria(s) da prapasta; E
4.1.2- Registra camercial, na casa de empresa individual,-. sf
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4.1.3» Ata canstitutiva, estatuta au canrrata sacial em vigar e tadas as aditivas, devidamente registradas, em se
tratanda de saciedades camerciais, e na casa de saciedade par ações, acampanhada de dacumentas de eleiçaa

fif *TAP És'

de seus admin istradares;
4.1.4» lnscricãa da ata canstitutiva. na casa de sac.iedade civis, acampanhada de prava da diretarla em
exercicia;
4.1.5- Decreta de Autarizaçãa, em se tratanda de empresa au saciedade estrangeira em funcianamenta na Pais,
e ata de registra au autarizaçaa para funcianamenta expedida pela argsa campetente, quanda a atividade
assim a exigir;
4.1.6 - Alvará de Funcianatnenta, da sede funcianal da empresa.
4.1.2 Certificada de Registra Cadastral (CRC) de empresas de presraçãa de serviças, abjeta deste certame,
expedida pela Prefeitura de MORADA NOVA, dentra da praza de validade, guardada a canfarmidade da
abjeta da licitaçaa.

4.2- Regtilariglgde Fiscal:
4.2.1- Ptava de inscriçaa na Cadastre Nacianal de Pessaa Juridica (CNP]);
4.2.2 - Prava de lnscriçaa na Cadastre Estadual au Municipal au dacumenta de isençaa.
4.2.3 - Prava de regularidade para cam a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da damicilia au sede da
licitante, au autra. equivalente na farma da Lei.
Obs.: A prava de regularidade para cam a Fazencla Federal canstara das seguintes dacumentas:
a) Certidaa de quitaçãa de tributas federais emitidas pela Receita Federal; e, Certidiia quanta a Divida Ativa
da U niãa emitida pela Pracutaclaria da Fazenda Nacianal;
4.2.4 - CERTIFICADO DE RECULARIDADE DE SITUAÇÃO « CRS, OU EQUIVALENTE, perante a
Cestar da Funda de Garantia par Tempa de Service - FGTS, da jurisdiçaa da sede au filial da licitante,
devenda a mesma ter igualdade de CNP] cam as demais dacumentas apresentadas na campravaçâa da
regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
4.2.5 - PROVA DE lNliXi5TENC'lA DE DEEITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
'1`R_A13Al.l-IO, mediante a apresentaçãa de Certid ãa Negativa, nas termas da Titula VII-A da Cansalidaçãa das
Leis da Trabalha, apravada pela Decreta~Lei n° 5.452, de 1° de maia de 1943, da jurisdiçaa da sede au filial da
licitante.

4.3 » QjJ_ali'ficacãQ__Tet:riica:
4.3.1. Apresentar Atestada em papel timbrada da õrgaa (au empresa) emissar, farnecida par pessaa juridica de
direita publica, campravanda aptidíia pela cancarrente para desempenha de atividade campativel cam a
abjeta da licitaçãa em caracteristicas, acampanhada da respectiva averbaçäa devidamente registrada na CRA -
Canselha Regianal de Administraçaa (secçaa da sede da empresa, acampanhada dals) respectiva (s)
ca-n.trata(s), devenda canter, na minima, as seguintes infarmações:
a) razaa Sacial, CNP] e dadas de cantata da argaa (au empresa) emissar;
b) deseriçaa da abjeta canrratada (campativel cam a abjeta da certame), e;
c) assinatura e name legível da respansavel pela gestãa da cantrata. Esses dadas paderaa ser utilizadas pela
Pl\/IMN/CE. para campravaçaa das infarmações.
4.3.1.1 - A Prefeitura lviunicipal de Marada Nava, se resguarda na direita de diligenciar junta a pessaa juridica
emitente da Atestacla/Declaraçaa de c.apaci.dade Tecnica, arnparadas pela artiga 43, Ê; 3° da Lei n .°
8.666/1993, visanda a abter infarmações sabre a farnecimenta prestada e cõpias das respectivas cantratas,
aditivas, natas fiscais e/au auntas dacumentas camprabatõrias da canteuda declarada
4.3.2. Prava de lnscriçaa junta aa Canselha Regianal de Adminisrraçaa - CRA, secçaa da sede da empresa,
acarda na Lei Federal n*='. 4.269/65, Decreta Regulamentadar n°. 61.934/67.

_.-
.-

_ r .
.'|¡-.._i.'1'

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE NIDRADA NDVA
CEARA CEF' E294-D DDDAV. MANUEL CASTRD, N”. TEE - CENTRE' - MDRADA NDVA - - .

CNPJ ü`F.TE2.B4üiflIJÚ1-UD - CGF 0E.B2D.1'T'1¬¬4. E-MAIL: llcltflciumi1@aLltInDl\t.GõI'I'I.hr / j



izisäfe-eaI' - .c `-:'31-i '* _... '-' Í J.¬ ' . .-" *-::*
. 'f' 1'

'I¬-J tax

` tt
esrAt:›a na CEARA O " ` "' j

|=›aat=e|ruaA |v|uN|en=›A|_ DE |v|aaAtiA NavA ,_
.._-4 -._ -

.. .¬"

*I . '
-_ .¡.,..¡._.-

4.3.3. Ptava de inscriçaa dale) resparg-igig'gljjgj gecnieais), junta aa Canselha Regianal de Administraçãa
(CRA), acampanhada das tespectivafs) carteirafis) pratissianal.
4.3.3.1. A camptavaçaa de vinculaçaa dglg) gg§,p_q;;t_.5;i§:_vel(is) tecniea(s) aa quadra permanente da licitante sera
1'-E1113:

a) EMPREGADO: Carteira de Trabalha e Previdencia Sacial - CTPS, expedida pela Ministeria da Trabalha z
DRT; Ficha de Registra de Empregada (FRE) que demanstre a identificaçaa da ptafissianal. bem cama da
infarmaçaa da (CFIP) das ultimas 03 (tres) meses imediatamente anteriares a presente licitaçãa;
b) SÓCIO: canttata sacial au estatura sacial, devidamente registrada na õrgãa campetente, campravanda que
participa da saciedade, pela menas, desde a mes anteriar aa da publicaçaa deste edital;
c) DIRETOR: capia autenticada da cantrata sacial registrada legalmente campravanda a funçaa, pela tnenas,
desde a mes anteriar aa da publicaçaa deste Edital, em se tratanda de firma individual au limitada, au ainda
da ata assembleia de sua investidura na carga, devidamente publicada na imprensa aficial, em se tratanda de
saciedade ananirna; att;
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: canttata de prestaçaa de serviças, dent.-ra da praza de
validade, cat¬nptavanda vincula prafissianal da empresa para cam a prestadar de serviça, cam firma
tecanhecida da cantratada e da cantratante.

4.4 « Qttaljfigaçgp Er;¿:;matnica - Finançgjra;
4.4.1. Clerticliia Negativa de Falência/Cancardata expedida par quem de campetencia na sede da pessaa juridica
au ceirtidaa negativa de execL'içãa patrimanial expedida na darnicilia da pessaa física, ressalvada a dispasta nas
subitens abaixa:
4.4.1.1. Na ausencia da Certidiia Negativa, a licitante em recuperaçi-'ta judicial devera campravar a sua viabilidade
ecanõmica, mediante dacumenta (certídiia au assemelhada) emitida pela instiäncia judicial campetente; att
eanccssiia jticlicial da recuperaçãa nas termas da art. 513 da Lei n° 11.101/2005. Cru hamalagaçãa da plana de
recuperaçaa extra¿`udi.cial, na casa da licitante se encantrar em recuperaçaa extrajudicial, nas termas da art. 164, §
5”, da Lei n° 11.101/2Dii5.
4.4.1.2. A empresa em 1'ecuperaçiia judicial/extrajudicial cam recuperiiçaa judicial/ plana de recuperaçãa
extrajudicial hamalagada deverá demanstrar as demais requisitas para habilitaçaa ecanõmiea..
6.4.2. Fiaiartça patrimanial e demanstrações cantabeis da última exercieia sacial (2021), exigíveis e
apresentadas na farma da lei, vedada a sua substituiçãa par balancetes au balanças pravisõrias, padenda ser
atua1i.'=:.aclas par itttlices aficiais, quanda encerrada lui mais de 03 (trt-És) meses da data de apresentaçãa da
PIÍDPCISIÍE.

4.4.2.1. Na casa de saciedade par ações, a balança devera ser acampanhada da publicaçãa em jarnal ailcial, em
jarnal de grande citculaçãa e da registra na junta Camercial.
4.4.2.2. Na casa de Licitante recem-canstintida (ha menas de 01 ana), deverá ser apresentada a balança de
abertura acampanhada das termas de abertura e de encerramenta devidamente registradas na junta. Camercial,
canstanda muda, na balança, a niimera da 1.ivra Diaria e das falhas nas quais se acham transcrita au a
autenticaçãa da junta Camercial, devenda ser assinada par cantada: registrada na Caflsellra Regicinal de
Cantabilidade e pela titular au representante legal da empresa.
4.4.2.3. l*~l`a casa de saciedade simples, a balança patrimanial devera ser inscrita na Cartõria de Registra Civil de
Pessaas _]t1ricl.icas, assinada par catitadar :registrada na Canselha Regiatial de Canrabilidaclc e pela ti1.'L.1lar au
representante legal da instituiçiia, atendcncla aas indices estabelecidas neste ittsrrutnenra eanvacatõria.
4.4.2.4. Na casa das demais saciedades empresiirias e empresa Individual, a balança devera ser acampanhada
das termas de al.'›ert'ura e de encerramenta da Livra l)iii1'ia, estes termas clev'itlat'nei“i'te registradas na Junta
Camercial ~ - canstanda na balança, a númera da Livra Diária e das falhas nas quais se acham ttanscrita au a
autenticaçiia da junta catnercial, clevenda tanta a balança quanta as termas serem assinadas par cantada:
registrada na Canselha Reg-iana_l de Cantabilltlacle e pela titular au representante legal da empresa.
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livra Diária, transmitidas via SPED, acampanhadas da reciba de entrega de escrituraçaa cantabil digital,
respeitada a INRFE vigente.

4.4.2.5. õeraa aceitas a balança patrimanial, demanstrações cantabeis, termas de abertura e encerramenra da

f4.4.2. i. O balança patrimanial apresentada devera cartespander aas termas de abertura e encerrzurienta da Livra

4.4.2
lega
L'jI.1'-'Ei Fl

. Cainpravaç-ãa da baa situaçaa fmanceita da licitante atestada par clacumenta, assinada par praiissianal
ente habilitada junta aa Canselha Reg-ianal de Cantabilidade da sede au filial da licitante, demanstranda
empresa apresenta indice de Liquidea Geral (LC) maiar au igual a 1,0 (um virgula sera), calculada

Diaria apresentada.
.7

Lm

canfarme a fõrmula abaixa:

LC: AC+¿}B1`.P E 1,0
PC+PÍE.1_.P

Onde:
AC: Ativa Circulante;
All.l_.P: AI'.iv'a Rea.liztivel a Langa Praca;
* ` assiva Circulante;1 (_.: P

F' ELF : Passiva Eadgivel a l...anga Praxa.

4.4.3 - Apresentar Carantia de Prapasta de 1% (um par centa) da valer estimada para exeeuçãa das serviçafiz
da valar estimada da abjeta da cann'ataç.i.-ia (ver clattsula 2.2. da edital), nas tnadalidades abaixa especificadas,
tenda

a) Ca

sua validade que c.abrir a vigencia da Prapasta, na seguinte farma na seguinte farma:

çaa em dinheira (C/C - 2?fi5»5; AG.: 086331, BANCO DO BRASIL);
b) Segura Garantia;

4.5-

u

c) Fiança Bancária, canfarme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Prapasta da Canrrata.

1. enggjs Datutr1_‹z,p_jzi¬s Ntce,s,ij;jg:s Para aibiliilitacaa,

agua,
4.5.1.
aceita
me.sm

.J ' 1 P 1:- 1 1: -3 |. ' 1 I

4.5.1 ‹ Apresentar metnarial fatagrafica Sede da empresa (partes internas e externas) e algum dacumenta de
luz, te.lefane, aurras, que camprave a funcianamenta da empresa a participante da certame.
1 » A carripravaçaa da dacumenta tera que ser emitida cam a mesma razaa sacial da empresa, naa seraa
s dacumentas de campravaçaa de endereça emitidas em hipõtese alguma em name de pessaa fisica,
as estas senda sõcia(s) e au Praprietaria da empresa.

4.5 .l.2 - Naa sera permitida campravaçaa de identificaçaa cam calagem atraves de camputaçãa grafica.
4.5.2
(AN `

- Declaraçaa de que a licitante cancarda cam tadas as narmas determinadas atraves deste Edital
OV)EX ;

4.5.3 ~ Declaraçaa da licitante de que inexiste qualquer impeditnenta de licitar cam a Adminisrraçaa Publica
(ANE
4.5.4»

KO VI);
Deelaraçaa farmal de que a licitante naa passui tnenares rrabalhanda canfarme determina a inc.isa

}OO'i.lll, art. 7° da Canstituiçâa Federal (ANEXO Vil);
4.5.5» Declaraçaa de Inexistencia de Vincula empregaticia cam a Municipia de MORADA NOVA da(s)
sõcia(s) e/au praprietaria da empresa (ANEXO IV);
4.5.6.

ltctta

Parág
ma tri

Parag
` " ' n

Pt

Declaraçiia de Elabaraçaa Independente de Prapasta (ANEXO Dil);

rafa Primeira: Tadas as dacumentas apresentadas para a habilitaçaa deveraa estar em name da
te, cam numera da CNP]/MF e, preferencialmente, cam a endereça respectiva;

rafa Segunda: Ee a licitante far matriz, tadas as dacutnentas deveraa estar cam a nttmera da CNP] da
au se a licitante far uma filial tadas as dacumentas deveraa estar cam a numeta 110 CNP] '44 filifllz.".

.-"'
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eacete quante a certirlae quante a certidae de debites junte a Receita Federal, per censtar ne preprie
decumente que e valide tante para a matriz e Filiais, bem assim quante ae certificade de regularidade fiscal de
FG-"'l`S, quande e licitante tenl-ia e recelhímente es encatges centralizade, devende desta ferma apresentar
decumente cemprelzarerie da auterizaçae para a centralização;

Paragtafe Terceire: Se e licitante fer a matriz e e Íerneceder da prestaçae des services fer a filial, es
.;iet;uzz1e1-ires deverãe ser apresentades cem e numere de CNP]/NIF da matriz e da filial simultaneamente; eu
serae dispensades da apresenta-cae de decumentes cem e númere de CNP]/MF da filial aqueles decumentes
que, pela prepria natureza, ferem ernitides semente em neme da matriz;

Par-ágrafe Quarte: A falta de qualquer decumente listade nesta clausula; a sua irregularidade; e seu
vencimente; a ausencia das cepias 1-:eregrafaclas devidamente autentic.adas, eu a ausência das vias eriginais para
a autenticaçae pela Cemissae Permanente de Licitaçae. eu a falta da pulalicacae da imprensa eficialz a
apresentacae de decumentes de lwalailitacae fera de envelepe lacrade e especifice (Envelepe A) ternara a
empresa respectiva sera inaltilitada de presente certame, sende«ll1e develvide e (Envelepe B).

Parágrafe Quinta: Quem prestar declaraçae falsa ne decumente de que trata es itens anterieres, sujeitar-se-a as
penalidades previstas na legislacãe.

Parágrafe Sente: quande qualquer decumente (1-IABILITAÇÃOJ emitide estiver sem praze de validade, sera
censiderade que e mesme tera validade de 30 (trinta) dias.

Partígrefe Sétimo: As autenticacees pedetae ser Feitas ne Departamente de Licitações, pela pteprie presidente
Lin Ccsmiasãe de Licitações, cem até O1 (Lttu) dia cle antecedência a data da sessãe i't1augu1'aI, das UÊil1as l2l'1.

Parágrafo Oitavez O decumente elntide pela internet nae precisa. ser autenticade, devende censtar e
cerrificade de autenticidade quande fer e case.

Parágrafe Nene: A licitante que pretenda se utilizar des benefícies previstes nes artiges 42 a 45 da Lei
Cemplementar ti" 123, de 14 de dezemlare de 2006, devera apresentar ne Envelepe da Decumentacae de
I--ialsilitacae, alem de tecles es decumentes acima elencades, deciaracae fermal de que se enquadra ceme
Micreempresa eu Empresa de Fequene Perte.

Parágrafo Decime: O licitante que deixar de apresentar es decumentes de habilitacae exigides nesta fase de
haiailitacae eu que e fizerem em desacerde cem as nermas deste edital, sera censiderade autematicamente
inabilitade, nae sencle cencedide sela qualquer pleite, praze para cemplenrentrrçae desses decumentns, salve e
clisptjfstcl tre § 3° Clcr attige 48 cla Lt-:i 11° 5.656/93.

Parágrafe Decime P1-inreire: Ae licitante censiderade inalzilitade, nes termes acima, serãe develvides,
devidatnente lacrades, es envelepes centende as Prepestas de Preces.

4.6 - Os dncumentes acima referides deverae ser entregues em envelepe lacrade, clistinte ae da prepesta, tende
ne seu frentispicie es seguintes dizeres:

"._" ,_›;, -:ie ¿ ¡., _.

,HÀ
cervnssae Pearvuuvzrars pe Ltetrscae
PREFEITURA MIJNICIFAL DE MORADA NOVA. Í

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N", TEE - OENTRO - MORADA NOVA - CEARA- DEP BEM-D.DDD f” --

CNPJ DT.7H3+E4flIDDD1-DD - OGF IJE.E2fl.'I T1 -4. E-MAIL: IIIIIIEIC-ec|I1'lI1@ctutIDDI=t.üc'||1'|.bI'



_,_í

lj, 5;. ;l_|jf¿.¡.
. . É fl.¿.=»' :,_*¡,,|F¡

PÉ cf i,
W l l 6 EEsràpo eo ceAaÁ ri -- ---‹

PaE|=E|ruaA MuN|c|PAL DE Meaaea Nova _, ,W
Í

sEcaErAa1A os EOUOALÇÃO EÀs1cA '¬---"“
TOMADA na Pascoa Nr rrecn/zozz « sanuc
ENVELOPE "A" - DOCLTMÍENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: ____________ , _.

5 « DA PROPOSTA QE PREÇOS

5.1 - As propostas de precos serão entregues em envelope iecliado e lacrado, o qual conterá as seguintes
indicaçoes:

A
COMISSÃO PERMANENTE oE1.tOrrAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL ne MORADA NOVA
EEORETARLA DE EDUCAÇÃO EÁs1cA
TOMADA na PREÇOS Nr Teeto/zozz - SEDUC
E1\rvE1.0PE “E” z. PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: _____ , _______ .

5.2. -› Somente serao abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes previamente
habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em O1 (uma) via impressa, de forma a nao conter
folhas soltas, sem emendas, rasuras ou berroes, contidas em involucros opaeos fechados e lacrados de forma tal
que torne detectãvel qualquer intento de violação de seu conteudo, especíiicando o Objeto de forma clara e
inequívoca, e ainda contendo;
5.3 ‹ A razão social e o numero do C.ÍI'~iP];
5.4. Indicação do nome e numero do banco, agencia e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5. Precos unitário e total, expressos em algarismo e por estenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o
j ulgamento a ter mais de um resultado;
5.6. Em caso de divergência entre os preços unitãrio e total, sera considerado o primeiro e entre os expressos
em algarismo e por extenso, prevalecera o ultimo;
5.7 - O prazo de ez-tecucão do objeto contratual sera para de 12 (doze) meses, e, devera ser contada da data de
emissão da Ordem de Service;
5.8. z› O prazo de validade da proposta sera de ne minimo 60 (
entrega das propostas;
5.9. Declaração estptessa de que nos precos ccmtidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a
ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e. despesas, tais como: impostos, taxas,

nta) dias corridos, a contar da data dacn r'1.| ce 'Ifl 'FD

-fretes e outros.
5.lO= bla condução e julgamento deste certame e vedado o uso de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso,
secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, e.lidir qualquer dos principios ou o
julgamento equitativo da licitação.
5 .1 1- Hat: se co-nsiderata qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive financiamento
subsidiaclo ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. Bem como
não se admitira Proposta de Preços que apresente preços unitarios, parc.iais, totais ou global simbolicos,
irrisorios, de valor zero, excessivo eu manifestamente ineitequiveis. H,-›"'

_."

Paeereiruaa rauancleal. ne moaaoa Nova , ~
RA CEF' E294-Ú ÚÚÚ

H”

AV. MANOEL CASTRO, N". Tie - CENTRO - MORADA NOVA - CEA » . .
CNPJ ü7.?H2.B4efIJDD1-De - OOF DE.E2D.1?1¬4. E-MAIL: Iieitaeaorn n@outIook.eem.hr¿}f“f ¡



í--

__.._

1..
I

__i"p." _' - ._efiifiêar-1-1'E,

\

Íl'--.- *

'II-¡:'_:

¬..._.--I -1.-Aff:
s-I.-` Í.-I/Iii.

-.._,_____¬__'__fl_¡.-'
T |

ESTADO DO CEARA \,,_ _ _ 3”
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ` '

5,12» Para atntiliar na analise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Ctrtnissão Permanente de
Licitação podera solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessario a respeito de sua Proposta,
inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta deverão ser feitas por escrito (carta, e«
mail, telegrama ou fac-símile). E vedada a alteração do preço ou substancia da Proposta de Precos.
5.13» As Propostas de Preços que atenderem em sua essencia aos requisitos do Edital e seus Anexos serão
verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
a) Discrepancia entre valores grafaclos em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.
b) Erro de multiplicação do preço unitario pela quantidade correspondente: sera retificado tnantendo-se o
preço unitario, a quantidade e corrigindofse o produto.
c) Erro de adição: sera retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocandofse a soma..
5.14- Se o licitante não aceitar as correçoes feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços sera rejeitada
e Iíiesclassificatla.
5.15« Apos a analise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e 43,
imzisos l e 11, da Lei re' 8.666/93, as Propostas que:
a) Apresentar preço global superior ao orçamento estimado para os serviços pelo orgão requisitante da
licitação;
b) Não atenderem exigências contidas neste certame.
5.16 - No caso de empate das Propostas:
5.16. I- Ešera assegurado, como criterio de desempate, preferencia de contratação para as Microempresas»ME's e
Empresas de Pequeno Porte«EPP”s, de acordo com o Art. 5° do Decreto na 6›.ZCl4, de 0.5/O9/2007. Entendefse
por empate aquelas situaçoes em que as Propostas apresentadas pelas mesmas sejam iguais ou superiores em ate
10% (dez por cento) a Proposta de menor valor (empate ficto), desde que o melhor preço não seja de uma ME
ou EPP.
5.161» Ocorrendo empate, na forma de item anterior, na fase de classificação das Propostas, procederzsefa da
seguinte forma:
a) -A Microempresa-MF. ou Empresa de Pequeno Porte‹EPP, mais bem classificada sera comunicada via contato
telefonico ou e«mail elenonico pela Comissão julgadora do certame sobre o empate, e podera apresentar
Proposta de Preços inferior aquela considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e quatro) horas apos
solicitação da Oontissão Permanente de Licitação. A nova Proposta devera ser apresentada em papel timbrado,
de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas, assinada pelo
licitante ou seu representante legal, devidamente identificado. O não cutnprimento deste item pode acarretar a
desclassific.ação;
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior a de menor
preço, sera facultada. pela ordem de classificação, as demais ME e EPP, a apresentaçã.o de nova Proposta, no
prazo e na forma prevista na alinea "a" deste itctn.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, sera realizado sorteio, em ato publico para
estabel.ecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma das alineas
anteriores.
5.1621» Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não er-:i.stinclo ME ou EPP
participante, permanecerá a classificaçao inicial e sera considerado vencedor cio certame o licitante detentor da
Proposta originalmente de menor valor.
5.16.-as Procedida a classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não for o caso
de utilização da preferencia do subitem anterior, o desempate far»se~a obrigatoriamente atraves de sorteio.
depois de obedecido ao disposto no Ê 2° do Art. 3" da Lei n" 8.666/95, cm ato público, para o qual todos os
licitantes classificados serão convocados em horario e local a serem definidos pela Comissão Permanente de
Licitação. Oecorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam todos os convocados, -o
sorteio sera realizado a despeito das ausências. __.‹e"i
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5.17- Caso tod.as as propostas sejam desclassificadas, a Administração podera utilizar-se da previsão contida no
Art. 48, §3°, da Lei Federal na 8.666/93.
5.18- A proposta apresentada devera conter assinaturas do represente da empresa, em todas as folhas, dando
ciencia que os mesmos assinam em conjunto.
5.19- Apos apresentação da proposta comercial não cabera desistencia, sob pena de aplicação das puniçoes
previstas na Cláusula ~ "DAE SA1"~¬lÇClEÊ› ADII/l.1l\l'lETRATl\/A5".

s - DO PaOgEssAMgI~;rrO DA LICITAÇÃO

6.1 - O recebimento tios envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço sera realizada
no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços;
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e “B”
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-se-a a abertura dos envelopes referentes a documentaç.ão;
6.3 - Sera aberto o envelope (A) -- Documentos de 1-Iabilitzição, para analise, e para. serem rubricados pela
Comissão e. pelos licitantes presentes;
6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, sera divulgado o resultado da habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, apos obedecer ao disposto no art. 109,
inciso 1, alinea "a" da Lei de Licitaçoes, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes propostas lacradas.
6.6 - Apos a fase de habilitação, não cabe desistencia de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;
6.7 - E iniciada a fase de julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos licitantes
habilitados, que serão examinados e rubricacios pela Comissão e Licitantes presentes;
6.8 -¬ Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e obse1¬rancia ao prazo recursal previsto no
art. 109, inciso 1, -alinea "b", da Lei n° 8.666/93 e alteraçoes posteriores;
6.9 - Sera lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer cio cert.ame;
6.10 - E facultada a Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de habilitação
quanto na fase de julgamento tias propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal, desistência esta que
devera ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os participantes do certame, podera se
passar da Fase de 1-labilitação para a Fase de julgamento das Propostas na mesma sessão;
6.12- Não havendo possibilirlade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a abertura do
certarne, a Comissão suspendera os nabalhos e marcara a data para a divulgação do resultado da habilitação.

z _ no ernraato nE1uI.oAMaI«iro

7.1- A presente licitação sera jul.gada pelo criterio, ME_j3_1_§_)ii. PREÇO MENSAL- POR LOTE, em conseqiiencia,
no julgamento das propostas, a Comissão de Licitação observara apenas e preço proposto das empresas
habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço Olobal, ressalvado o Art. 43 da Lei
8.666/93.
7.2- Serão desclassificadas as propostas;
7.2.1- Que não atenderem as especificaçoes da Tomada de Preços;
7.2.2- Que apresentarem preços irrisorios, de valor zero, ou preços excessivos, inexeqiiíveis, ou preços
incompatíveis com a realidade mercadologica;
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12.3- Não sera considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem preço ou
-,:,.¿,;¬,ragen¬| baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceçoes previstas no É 3° do art. 44, da Lei
de Li.citaçoes;
2.2.4- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como criterio de desempate sera assegurado
preferencia a empresa nacional;
7.2.5- Permanecendo o empate, a classificação se fara, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qualquer outro
processo.

E - o.,é_I_AoJUDICaO_a"O E OA HOMOLOGAÇÃO

8.1- O objeto da licitação sera adjudicado e homologado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrate: a
ser firmado entre este e a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA. O adjudicatario tem o prazo de 05
(cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fitn.
8.2- Quando a licitante adjudicataria não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar o
Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, e facultada a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA convidar
a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas condiçoes da primeira
colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

9 _ no OOOTPATO E Oas st;ECON1'¿¿,1ACOEs

9.1- Sera celebrado instrurnento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em conformidade
com a minuta anexa ao presente Edital, que devera ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, a
partir da clara da convocação encaininhada a licitante vencedora do certame;
9.2- A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitem anteI'iot, caractetizara o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito as penalidades previstas
na Lei n" 8.666/93 e alteraçoes posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos (se
houver), bem como os demais elementos concernentes a lic.iração, que serviram de base ao processo licitatorio;
9.4- O prazo de convocação, podera ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condiçoes estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para
faze-1o em igual pra_zo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação
consoante prevã a Lei n° 8.6166/93 e suas alteraçoes posteriores.
9.5 - E facultativo ã administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substitui-lo por outros
instrumentos habeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de serviço.
9.6 - Apos Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTANTE e
CONTRATADA, a empresa tera no maximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame.
9.7- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuara integra e solidaria
perante a Contratante.
9.8 - As subconttataçoes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
9.10- A Proponente vencedora da licitação, podera subcontratar os serviços, objeto deste certame, ate o limite
de 20% (vinte por cento), com a anuência previa da Oestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72
da Lei 8.666/95 e suas alteraçoes;
9.11 - Não podera ser subcontratada empresa que tenha participado do processo liciratorio e que tenha side
considerada inabilitada. E -
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9.12 - A Contratada devera solicitar foro.-arlmente a Czestora do Contrate os pedidos de subcontratação, com os
quais a mesma podera anuir mediante a apresentação de todos os d.ocumentos exigidos no item 4. e subitens.
9.13 - Qualquer subcontratação somente sera possivel com a anuencia previa da Prefeitura 1\/lunicipal de
l\/lotada Nova, atraves do responsavel por cada contrate, que exigira contrato firmado entre a empresa
vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e
autorização express-.I da PIVIIVIN.
9.14- Da solicitação prevista no item acima, constata expressarnente que a empresa contratada e a única
responsavel por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
9.15- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcentratada sera apresentado a PMMN, que podera objetar
relativamente as clausulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer
natureza.
9.16- Neste contrato devera estar expresso que a empresa CONTRATADA e a única responsavel por todos os
serviços executada.s pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusive nome, e por todos os demais
eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
9.17 - Em hipotese nenhuma havera relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratacios.
9.13- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontrataclas por razoes tecnicas ou
administrativas.

19 - oAs OERIOAOOEE DA COOTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Serviço.
10.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condiçoes nec.essarias ao pleno cumprimento das obrigaçoes
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nf' 3.666/1993 e suas alteraçoes.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua uniclade competente, podendo, em decon'ência, solicitar
providericias da CONTRATADA, que atenderá ou justificata de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.T. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as clausulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10.8. Notificar a Connatada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas oI1 irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
10.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
tie todos encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
10.10. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, 11, tia Lei n'=' 8.666/93.

1 1 .nAs OngIOACOEE OA OOI~iTaATaOA

11.1. A Connatada, alem da disponibilização de mão de obra, dos equipamentos e materiais necessarios a
perfeita execução dos serviços, bem como das obrigaçoes constantes neste Edital, obriga-se a:
11.2. Iniciar, as atividades em um prazo de ate 10 (dez) dias apos o recebimento de aut.oriz-ação do
Contratante, a prestação dos serviços nos respectivos locais visitados de forma cronologica prevendo,_
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informando, em tempo habil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilire de assumir o serviço
conforme o estabelecido-
1 1.3. Apresentar, antes do inicio das atividades a serem realizadas nas dependencias do Contratante, relação
do pessoal a ser alocado nos respectivos serviços, com dados pessoais de identificação e mantë~la
rigorosamente atualizada, se for o caso. A criterio do Contratante podem ser, ainda, solicitad.os documentos
complementares, tais como: documenta_ção comprobatoria cle idoneidade e de qualificação profissional dos
profissionais que trabalharão nas dependencias do Contratante, Carteira Profissional, Carteira de Saúde e
ficha individual completa, da qual constarão todos os elementos necessarios a perfeita identificação de ca.da
profissional. Apresentar, quando solicitado, comprovantes de pagamentos de beneficios e Encargos Sociais e
Trabalhistas.
11.4. Manter, durante o serviço nas dependencias do Contratante, seus empregados, devidamente
uniformizados, portando, sua identificação, com seu nome, função e o nome da Contratada, não sendo
admitidos uniforn¬.es incompletos, sujos ou com mau aspecto.
11,5, Selecionar e treinar rigorosamente seus empregados, observando qualidades tais como polidez,
discrição, tato para lidar corn o público, ficando a Contratada, para todos os efeitos legais e administrativos,
responsavel perante o Contratante e terceiros pelos atos e omisso-es por eles praticados no desempenho de
suas funçoes.
11.6. Assumir de forma integral e ilimitada a vinculação trabalhista exclusiva dos seus empregados, no
desempenho dos serviços objeto deste Contrato, respondendo por todo e qualquer onus suportado pelo
Contratante, decorrente de eventual condenação em demanda trabalhista proposta por seus empregados,
autorizando, desde jã, a reteriçiio dos valores correspondentes aos creditos existentes deste Contrato e de
outros po1¬.-'o1'itL1ra. existentes entre as partes.
l l.?. Prestar, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, todos os esclarecimentos que forem solicitados
pelo Contratante, cujas reclamações se obriga prontarnente atender, designando um representante ou
preposto com poderes para tratar com o:›Contratante.
11.8. instruir a mão de obra que venha a prestar serviços nas depenclezncias do Contratante ou a manter
contato direto com seus servidores ou prestadores de serviços, quanto as necessidades de acatar as o1'ient-açtíies
do preposto do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas.
I 1.9. I-“errnitir ao Contratante a fiscalização, a vistoria dos serviços e o acesso às suas dependericias, bem como
prestar, quando solicitadas, informaçoes visando o bom andamento dos servicos.
11.10. 1`*roviclenci.ar, imediatamente apos o recebimento de solicitação do Contratante, o afastamento de
qualquer empregado ou preposto que embarac.e a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou
incompatível com o exercicio das funçoes que lhe forem atribuídas, ou, ainda, aquele que, a criterio do
Contratante, não esteja habilitado e/ou qualificado para a prestaç.ão dos serviços.
11.11. Assegurar ao Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer
serviço que não esteja de acordo com a tecnica atual, normas ou especificações e que atentem contra a sua
segurança ou a de terceiros, ficando certo de que, em nenhuma hipotese, a falta de Fiscalização do
Contratante eximirã a Contratada de suas responsalriiiidades provenientes do Contrato.
11.12. Atender de imediato as reclamaçoes do Contratante sobre a execução do servico. No caso de recusa ou
demora por parte da Contratada de atendimento a qualquer reclamação do Contratante, podera este confiar
a outrem a execução dos serviços reclamados a expensas da Contratada, cujas despesas serão descontadas, de
uma so vez quando do pagamento subsequente devido pelo Contratante, não cabendo impugnação de seu
valor e sem prejuizo das penalidades cabíveis.
ll.I3. Controlar a frequencia dos seus empregados que venham a prestar serviços nas dependencias do
Conti-atante, responsabilizandose pela fiscalização diaria deles, inclusive no periodo noturno e espccislinente
nos horarios de substituição dos plantonistas que, em nenhuma hipotese, poderão se retirar dos prédios
portando volumes ou objetos sem a devida autorização. r -
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11.14, Ciperar e agir com organização completa, fornecendo a mão de obra necessaria a execução dos serviços
objeto do Contrato, realizando, tambem, todas as atividades inerentes a direçao, coordenação, fiscalização,
administração e execução dos serviços.
11.15. Conduzir seus trabalhos em harmonia com as atividades do Contratante, de moclo a não causar
transtornos ao andamento normal de seus serviç.os e horarios estabelecidos em normas internas, nem
quaisquer onus relativos ao uso de recursos materiais ou humanos.
11.16. Executar os serviços obedecendo as tecnicas apropriadas e com emprego de mão de obra especializada,
materiais e tecnica de primeira qualidade, observando orientação do Contratante.
11.17. Responsabilizarfsc por quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de imperfeições tecnicas ou
vícios preexistentes nos equipamentos, os quais nao implicam em corresponsabilidade do Contratante ou de
seus agentes ou prepostos, sendo que a regular fiscalização dos serviços pelo Contratante não exclui nem
reduz a responsabilidade da Contratada.
11.18. Manter disponibilidade de pessoal em niveis que permitam atender a Contratante, bem como impedir
que a mão de obra que cometer falta disciplinar qualificada, como de natureza grave, seja mantida ou retorne
as insralaçoes do Contratante.
11.19. Responsabilizarfse pela execução dos serviços contratados, obrigandoee a reparar, exclusivamente as
suas expensas e dentro dos prazos estabelecidos, todos os defeitos, erros, falhas, omissoes e quaisquer outras
irregularidades verificaclas na execução dos serviços.
11.20. Arcar exclusivamente com todos os custos relativos a realização completa do serviço contratado,
encarregando-se do respectivo custo de toda a mao de obra e demais insumos necessarios ao cumprimento do
contrato.
l 1.21. Assumir o onus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuiçoes ou emolumentos
fed.erais, estaduais e rnunicipais, seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os
serviços objeto do Contrato, apresentando os comprovantes, quando solicitados pelo Contratante.
11.22. Assumir todas as responsabilidades legais, danos rnateriais ou pessoais que forem causados a terceiros,
seja por atos proprios da Contratada, seja por atos dc seus operarios ou prepostos, sem que isso venha a
reduzir o direito do Contratante de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos trabalhos contratados,
por meio do responsavel designado para este fim.
11.23. Relatar ao gestor do contrato toda e qualquer irregularidade observada nos locais de prestação do
serviço e que possam representar risco ao patrimonio, a documentação, aos servidores e contribuintes.
11.24. indicar um supervisor para realizar periodicamente, em conjunto com o Contratante, o
acompanhamento tecnico das atividades, visando a qualidade da prestação dos serviços.
11.25. Responsabilizarfse pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do
Connntante em seu acompanhamento.
11.26. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condiçoes que culminaram em sua habilitação.
11.27. Solucionar eventuais defeitos apresentados nos equipamentos, atraves de conserto do componente
defeituoso ou atraves de substituição por outro com caracteristicas e qualidade igual ou superior, sem onus a
CC1l×IT1{ATA1\lTE, no prazo maximo de 30 (trinta) dias;
11.28- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as
cotitribaiiçoes previdenciárias fiscais e paraí'isca.is, FGTS, 1215, etnolumcntos, seguros de acidentes de trabalho
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA por eventuais
autuaçoes administrativas e/ou ju‹_iiciais uma vez que a inadimplencia da CICNTRATADA, com referencia as
suas obrigaçoes, não se transfere :ii lflrefeitura Municipal de lVlC)RA1_')A l"~lC1\/A; JHC;
11.29«Disponibilizai', a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, segurog,.«~*
encargos sociais, trabalhistas e previdenc.iarios relacionados com o objeto do CCNTRATC; ,_
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l1..3C1»Respo1rder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a União, Estado,
li/lunicipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.31- Todo material e/ou equipamentos necessarios ã realização dos serviços serão de responsabilidade da
Contratada, bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos necessarios para a prestação dos
serviços.

1 1.32 - Emissão de relatorios dos serviços prestados;
11.33 - Segtiir plena e fielmente as especificaçoes contidas no Termo de Referencia - .ANEXO 1.

1; ¬ na Dijmoão pç; ggnranro

12.1~ O Contrato tera vi.gencia de 12 (doze) meses, a partir da clara de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos perioclos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta)
meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nã. 8.666/93, e, com vantagens junto
a IJMMN, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
12.1 .1. A Contratada não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.
12.2. Toda prorrogação de contratos sera pre.cedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de
preços contratados por outros orgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção
da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação a realização de urna nova licitação.
12.3. Cl contrato não podera ser prorrogado quando;
12.3.l. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do
artigo B7, inciso 111, da 1_.ei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidonea para licitar ou contratar com a
Administração Piililica, enquanto perdurarem os efeitos;
123.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as condiçoes de
habilitaç.ão e qualificação exigidas na licitação;
12.33. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variaveis não
renovaveis que ja tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigencia da contratação;
12.4. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

1.3, _ no agajj gsrzuvn.-t1~11o os1=~a1s‹;:_Q_.s_

13.1. Sera admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigencia igual ou
superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno minimo de O1 (um) ano, mediante a aplicação do
lnclice l\lacional de Preços ao Consumidor Amplo (1PCA)e/ou o disposto na Lei 11° 13.666/93, art. 65, §1°.
13.2. CJ interregno minimo de O1 (um) ano sera contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste ocorrido ou prec.luso.
1.3.3. Cl prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra~se na clara da prorrogação contratual subsequente a
data em que se completou o computo tio interregno minimo de O1 (um) ano, ou na data do encerramento da
vigencia do contrato, caso não haja prorrogação.
1.3.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempesrivamente, denno cio prazo acima fixado, ocorrera a
pteclusão do direito ao reajuste.
13.3.1. I. Se a vigencia do contrato tiver sitio prorrogada, novo reajuste so podera ser pleiteaclo após o decurso
de novo interregno minimo de O1 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
13.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo indice de reajuste
adotado, a Contratada devera solicitar a inserção de clausula no termo aditivo de prorrogação que resguarcle o
direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob pena de pteclusão.
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13.4. Os novos valores connatuais decorrentes do reajuste terão suas vigencias iniciadas observandofse o
seguinte;
a. A partir da data em que se completou o computo do interregno minimo de 01 (um) ano,;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade para
concessão dos proximos reajustes futuros;
13.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da dat.a da solicitação da Contratada.
13.6. Os reajustes serão fotmalizados por meio de aposrilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser fotmalizados por aditamento ao contrato.

14 ,- QA FORMA DE PAGAMEIQTO

14.1. O prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nora
Fiscal/Fatura pela Contratada.
14.2. O pagamento somente sera efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conteta o detalhamento dos serviços executados.
14.2.1. O "atesto" fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, citcunsrancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciarfseza apos a comprovação da
regularização da situaçao, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
14.4. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo
das sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
14-.4.1. Não produziu os resultados acordados;
14.4.2. Deixou tie cxec.utar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
14.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
14.6. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legisl.açã o vigente.
14.7. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
14.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que poi¬ventura não tenha sido acordada no contrato.
14.9. Nenhum pagamento isenrara o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaçoes, nem
implicara aceitação definitiva do fornecimento.
14.10. i-1a hipotese de sobrevirem fatos irnprevisiveis, ou previsíveis, porem de consequencias incalculaveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do principe, configuranclo alea economica extraotdinaria e exttacontratual, podera, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebicla a ordem de fornecimento, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do conrraraclo e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
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economico~financeir'o inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "cl" da 1..ei Federal n.“ 3.666/93, alterada e
consoliclada.

ja z nas sançoes g rms.açot;s antznurstaagyag

15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 1nanti.ver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportarzse de modo inidoneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal garantido o clirei.to prévio da citação e da ampla defesa, ficara irnpedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de are 05 (cinco) anos, enquanto perduratem os motivos determinantes da punição
ou ate que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo
das nrultas previstas- no edital e no termo de contrato e das demais c.om.inaçoes legais.
15.2 - A Corrtrarada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução irnperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informaçoes prestadas, garantida a previa defesa:
1 - advertência, sanção de que nata o inciso ido art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
a) clcscumprimento das obrigações e responsabili.dades assumidas na li.citação;
b) outras ocorrencias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
que irão caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruçoes fornecidas pela Contratante);
a) de 0.39'i.z (ntes decimo por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer clausula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas ciesre inciso, aplicada em dobro na reincidencia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizandozse a recusa., caso a correção não se efetivar nos O5 (cinco) dias que se seguirem a dara
da comunicação formal cia rejeição;
111 - declaração de inidoncidacle para lici.tar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perduratem
os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcirnento a Administração pelos prejuizos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 15.1.
15.3 - No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao conrraditorio e a ampla defesa,
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias uteis para as sançoes previstas nos incisos 1 e 11 do item 15.2 supra e 10
(dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso 111 do mesmo item.
15.4 - O valor da multa aplicada devera ser rec.olhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) Elíãfi El
contar da notificação otr clecisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistencia ou
insuficiencia de credito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como
Divicla Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
15.5 - As sançoes previstas no item 15.1 e inciso 111 do item 15.2 supra, poderão ser aplicadas as empresas
que, em razao do contrato objeto desta licitação;
1 - Fraticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
11 - Demonstrarem não possuir' idoneidade para contratar com a Administração Ptrblica, em virtude de aros
ilícitos praticados;
111 -« sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no r7ecolhinrcntp..f'iefr,
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15.6 - As satiçoes previstas nos incisos 1 e 111 do item. 15.2 supra poderão ser aplicaclas juntamente corn a do
inciso TI do mesmo itc.m, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 0.5
(cinco) dias iiteis.
1. 5.7 - A licitante adjudicataria que se recusar, injrrsrificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe sera encaminhada, estara sirjeita ã rnirlta de 5% (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
15.8 - As sançoes previstas no item 15.? siipra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 43 (quarenta e oito) horas cornunicarem seu desinteresse.

ja. nas a,;,1'Ea.açogs, Gestao g na rasgaLrzaçag pg coumfro
16.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e anexos podera ser
supriinido ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. da contratação, facultada
a supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1"-' e 2 Ú, inciso 11
da l..ei ri" 3666/93.
16.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da cor¬irraração podera ser aumentado ou
suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei ni'
8.666/93.
16.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acrescimos ou
supressoes que se fizerem necessarias.
16.4- 1\1enl¬rum acrescirno oii supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
siipressoes resiiltantes de acordo entre as partes.
16.5 - A gestão, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessarios, de forma a assegurar o perfeito
cirmprin¬iento do pactriado, devendo ser exercido pelo gestor, que podera ser auxiliado pelo fiscal tecnico e
fiscal admirristtativo.
16.6- A gestão administrativa do contrato cabera ao responsavel da Secretaria requisitante, a quem competira
gerenciar qiraisquer ocorrencias e alteraçoes desses insrrirmentos e designado para coordenar e comandar o
processo da fiscalização da execução do objeto.
16.7- A fiscalização administrativa seta realizi-ida por um servidor oii comissão de servidores oportunamente
designados pela autoridade cornpetente. A comissão ou fiscal seta formalmente designado para acompanhar
administrativamente a execiiçao do objeto, de forma a assegurar seu cumprimento, bem como a regularidacle
fiscal, trabalhista e previdenciaria da Contratada e de seus empregados, trazendo rios autos do processo os
elementos necessarios e suficientes ã cornpatibilização dos atos praticados pela fiscalização, assim como pelo
recebimento dos serviços e por atestar as notas fiscais para pagamento.
16.8- A fiscalização tecnica sera realizada, por um servidor oii comissão de servidores oportunamente e
forrnalmente clesignado para acompanhar tecnicamente a execução do objeto.
16.9- Ao gestor compete, entre outras atribuiçoes:
a) Acompanhar e supervisionar as atividades dos fiscais;
b) Tomar decisões gerenciais;
c) 1:.`ncaininl¬.ar a Secretaria, para analise, as irregirlaridades apontadas pelo fiscal que dernai¬idem aplicação de
penalidade; If
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d) Encan¬rinhar a Diretoria Geral, para deliberação, os pedidos de prorrogação de praso, reajuste, abertura de
novo processo liciratorio e demais alteraçoes que dependem de formalização de tenno aditivo;
16-10- A fiscalisaciiri tecnica compete, entre outras atribtiicoesz
a) Ter conhecimento do objeto contratado, clas disposicoes do edital e dos termos do instrumento contratual;
b) verificar, in loco, a conformidade da prestacao dos servicos e cla alocação dos recursos necessarios, anotando
em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a sua errecucão, qtre devem ser encaminhadas ao fiscal
administrativo do contrato;
c) atestar diretamente as notas fiscais correspondentes a prestação dos servicos, diante da impossibilidade de
atesto pelo fiscal administrativo;
d) solicitar ao(s) preposto(s) da CONTRATADA ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessarias ao bom andamento deste contrato e ane:-rar aos autos do processo correspondente
copia dos docurnentos escritos que comprovem essas solicitticoes de providiincias;
e) encaminhar ao gestor do contrato os clocumenros que relacionem as ocorrências ensejadoras de sançoes a
serem aplicadas a CONTRATADA, para a adoção de providencias;
1°) acompanhar e atestar a prestação dos serviços, emitindo relatorio círcunstanc.iado em que deverão constar as
ocorrr-`:ncias de indisponibilidade dos servir,:os, ou não cumprirnento do Acordo de Níveis de Serviço (SLA),
bem como demais ineaectiçoes contratuais;
g) manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registram as ocorrências ou os servicos
descritos de forma analítica;
h) Encaminhar ao gestor do contrato o documento que relacione as ocorrências, comunicando sobre eventuais
vícios, irregularidades ou babta qualidade dos servicos prestados e que impliquem rnultas a serem aplicadas a(s)
CONTRATA l3A(s).
16.1 l» A fiscalização adrninistrativa compete, entre outras atribuicoes:
a) Ter conhecimento do objeto connatado, das disposições do edital e dos termos do instrumento contratual;
b) Gerir os documentos relacionados ao connato, juntando-os aos autos do processo administrativo, e
providenciar os encaminhamentos necessarios;
c) Elucidar ocasionais dúvidas do representante da CONTRATADA;
d) Atestar as notas fiscais correspondentes à prestacao dos serviços, com base nas informaçoes encaminhadas
pelo fi.scal tecnico;
e) Notificar, por escrito, a CIONTRATADA acerca dos eventos em desacordo corn as clausulas contratuais,
certificando o seu recebimento nos autos do processo;
f) R_ec_i_1a,;r o recebimento dos aewiçoa que não atendam as especificações contratuais;
g) Cuidar dos procedimentos relativos a prorrogação do contrato e a necessidade de abertura de novo processo
licitatório, quando for o caso, com a antecedência minima necessaria;
h) Solicitar a(s) Clf_`)1*~lTRATADA(s) e seus prepostos, ou obter da CONTRATANTE, tempestivamente, todas
as providencias ao bom andamento eztecução do serviço;
i) Acompanhar e atestar, juntamente com o gestor do contrato, o recebimento definitivo da execticão do objeto
licitado, indicando as ocorrências verifi.c-adas;
j) l*~lotii`icar a CÍlC)i*~i"l`RATADA, por escrito, sobre iniperfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas na
eaectrção do contrato para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias, indicadas pela Adminisnação;
lt) Acompanhar e fiscalizar por meio de instrumentos de controle a eaecucão do contrato quanto a
regularidade fiscal., trabalhista e previdenciaria da CONTRATADA, indicando as ocorrencias verificadas;
l) Verificar mediante conferencia de planilha de calculo o percentual de servico prestado e o nivel de satisfação
dos usuarios referente a prestação dos servicos, para que se possa firmar o atestado de que os serviços foram
eferivarnente realizados conforme as eaigencias do contrato;
ni) Acompanhar o cumprimento, pela CCÍ)I\l"l`F'tATADA, das obrigacoes n'al¬alhistas e sociais, na confor-midad_e
do art. 39 da ll`~l O5/2017; -:rf
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n) Solicitar, previamente, a Secretaria permissão de acesso e autorização para a realização de serviços fora do
horario de expediente e em dias não úteis, especificando detalhadamente o serviço;
o) Seguir com a fiscalização na conformidade dos arts. 39 a 50 da IN 05/2017.
16.11- A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das olrrigtrçoes trabalhistas, deve ser
realizada com base em c.ritêrios estatísticos, levarrdofse em consideração falhas que irrrpsctem o contrato como
um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determirraclo
empregado.
16.13- Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo que seja mantido o padrão de
qualidade previsto para a execução dos serviços.
16.14» A ação da fiscalização rrão exonera a ClCJ1\l*'l"fi.ATAlÍJA de suas responsabilidades contratuais.
16.15 -« A fiscalização d.o contrato dar«-se-r-i nos terrnos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as oc.orrências relacionadas a execrrção tleterrninando o que for necessario a regularização de falhas ou
defeitos observados.
16.16 - A fiscalização não exclui nem reduz s responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência
desta, não ir'npl.ica corresponsabilidarle da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conforrnidade com
o art. 70 da Lei Federal ui* 3.666/93 e suas alteraçoes.
16.17 - O representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularização das falhas ou defeitos observados
e encanrinhando os apornamentos a autoridade competente para as pr-ovidêrrcias cabíveis.

jz -z Ds. Rsscrs ,1Q QONTRATUAL

17.1. A Prefeitura Ivlunicipal de Morada Nova podera rescindir o contrato, independentemente de qualquer
in ter-pelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 10 (dez) dias, contados s partir do recebimento da ordem
de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacorclo com as especificações exigiclas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as clausulas contratuais ou a legislação vigi'-r11ffl;
d) Clometcr reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou nansferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratsn te;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
112. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do irem anterior, a
contratada recebera exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor
correspondente as rrrulta.s porventura existentes.
1?.3. Não cabera a contratada indenização de qualquer espécie seja a que tittrlo for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
l?.4. lrrdependentemerrte do disposto nesta clausula, o conn-ato podera ser rescindido por livre decisao da
Prefeitura li/lunicipal de l\/lotada Nova., a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o direito de reclamação
ou indenização a qualquer titulo, gatarrtindo»lhe aperras, o pagamento dos serviços executados e devidamente
recebidos.
17.5. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a terrrro no processo liciratorio, d.escle que haja conveniência da Administração; _ --fr”
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17.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e Íl-CV11 do art. ?8 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTILATADO, sera esta ressarcida dos preju.izos regulamentares corrrprovados, quando os houver sofrido.
17.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigaveis, corno os determinados por aro trnilateral da
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditorio e a ampla defesa, mediante previa E
comprovarla intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias uteis,
contados de seu recebirnento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor recurso hierarquico no prazo de O5
(cinco) dias úteis, contados da intimação cornprovsda da decisão rescisoria.

mortais na EKECUÇÃQ pps ssavicos

18.1. - A licitante vencerlora devera executar os serviços de acordo com o Termo de Referencia.
18.2- Nenhuma alteração podera ser introduzida nas condiçoes basicas e especificas deste edital e seus
respectivos anexos, sem a previa e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
18.3- Qualquer alteração a ser irrtroduzida no planejarnento ou nos padroes de execução dos serviços, quando
proposta pela licitante vencerlota, devera ser feita por escrito e so sera executada se for previamente analisada e
aprovada, tambem por escrito, pela ADlVllNlSTRAÇAO PÚBl.-ICA.
i8.4- A licitante vencedora não podera ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a execução dos
serviços contratuais sem a previa autorização escrita da ADMINISTRACAO PÚli'›I..lCA e rrranter plenamente,
quaisquer que sejam as circunstancias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da assinatura do
instrumento contratual.
18.5-A execução do Contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, especialmente designado.
18.6- O representante da Prefeitura Municipal de Morada Nova anorarã em registro proprio todas as
ocorrencias relacionadas corrr a execução do contrato, detern¬rinando o que for necessario a regularizaç.ão das
faltas ou defeitos observados.
18.7- As decisoes e providências que ultrapassarem a competencia do representante deverão ser solicitadas aos
seus superiores em tempo habil para a adoção das medidas convenientes.
18.8- O prazo para o inicio da prestação dos serviços fica fixado enr ate 10 (dez) dias, contados a partir da data
do recebimento da Ordem de Serviço.
18.9- Os serviços presenciais contrataclos deverão ser prestados no Municipio de Morada Nova - CE, correndo
todos os everrtuais custos relativos a passagens, l-Iospedagern, condução, deslocamento, alimentação, seguros e
demais despesas necessarias a execução dos serviços a expensas da contratada;
18.10- Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a criterio tla contratada, por
demanda Consultiva il.imitada, prestada por escrito atraves de correio eletronico (e-mail) ou por telefone, de
forms convencional via Consulta flscrita forn¬raliza.da a Contratada.

ra - 'tias poemas ggggnauecão

159.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei 11° 12.846/2013 (lei
anticorrupção) e sua legislação cor-relata e estão cientes que r¬ra execução do instrumento corrvocatorio e vedado
as partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:
l -. Prometer, oferecer ou clar, direta ou indiretamente, vantagem inclevida a agente pt'Ibl.ico ou a quem quer
que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
ll - Criar, de modo fraudr.rlerrto orr irregular, pessoa juridica para celebrar o presente contrato;
lll - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de nrodificaçoes ou prorrogaçoes do
instrumento convocatorio, sem autorização em lei, no ato convocatorio da licitação ou nos respectivos

I..
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I=aEEI=Eiruaa t.IIuuIcrI=aL oe Ivioaaoa Nova r ”

Av. raaNoEL oasrao, Ie. rss - oeurao - Iaoaaoa Nova - eeaaa- eee sasaa.rirIe
CNPJ ti? TEE B4Di'DIJiJ1 DEI - GGF DE 920 1“r1-4 E MAIL' iieitaeaorn nräoutleok com hr '

\. j ,J



tgä
r  l

ESTADD DO CEARA ,ç _.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

IV - lvlanipulat ou fraudar o eqiiilibrio economico-fiiiaiiceiro do presente contrato; ou,
V- De qualquer mai¬reira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer açoes ou omissoes que
corrstituam pratica ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013, do Decreto nf* 8.420/2.015 ou
de quaisquer outras leis ou regulanientos aplicaveis, ainda que irão relacionadas com o presente contrato.

 .ÍERECURSOS E ÃU UF-ÇAMÉN'1`o=Elo

20.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das Dotaçoes Orçainentãrias, sob a rubrica.: 0801
12 361 0231 2.030 - Oestão e Administração do Ensino Fundamental 30%; elemento de despesa:
3.3.90.39.00 ¬« Otitros Serviços de Terceiro Pessoa juridica, com recursos diretsn¬iente arrecadados ou
transferidos da PMMN, corrsigiiados no Orçamento de 2022.

21: DA'í1VlPU.G_i¶.AÇÀ§lz CONSUI-'1`A5. 1.1.PäEQSIor~.'?i. AlflTMENT $ oDMW15 

21.1 - A inipug¬nação de edital se tiara rios prazos e condiçoes relacionadas no art. 41 da lei 8.666/93, e suas
alteraçoes posteriores.
2.1.2 - Decaira do direito de impugnar os termos do edital de li.citação perante a Adiuinisttação a pessoa que
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não tera efeito de recurso.
21.3 - A impugnação feita tempestivanrente pelo licitante não o impedira de participar do processo liciratorio
ate o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
21.4 - Somente serão aceitas solicitaçoes de esclarecimentos, providências ou impugnaçoes iiiediante petição
confeccionada em maquina datilografica ou irnpressora eletronica, em tinta não lavavel, que preencham os
seguintes requisitos:
a) O endereçamento a Comissão Permanente de Licitação rla PMMN;
b) A iderrtificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acornpsiihado dos documentos
comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domici.lio, número do
doci.iinerito de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no Paço Municipal da PMMN,
dentro do prazo editalicio;
c) O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
d) O pedido, corri suas especificações;
e) A resposta da Comissão de Licitação da PIVIIVIN, sera disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do aro em jornal Oficial ou jornal de grande circulação regional e coristituirã aditamento a estas
lnstruçoes.
21.5 - O aditameirto prevalecerã sempre em relação ao que for aditado.
21,6 . Açnljrjda ri Peti,-_;ao de inrjgrrgj-mçao çoiitra o ato convocatorio que importe em modificação dos termos do
edital sera designada nova tiara para a realização do certame, exceto quando, inruiestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
21.? - Qualquer modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma. que se deu ao texto original, exceto
quando, iiiquestioiiavelmeiite, a alteração não afetar a formulação das propostas.
21.8 - Ein qiialqi.ier fase do procediinerrto liciratorio, o Presidente da CPL ou a autoridade competente, podera
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes oii permitir sejam sanadas
falhas formais de dociiinentação que complemerrrem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento oii informação que deveria corrstar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
21.9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos sdicioiiais deverão faze-lo no prazç_i_
determinado pelo Presirlente da CPL, sob pena de desclassificação/inabilitação. Mg.--*“`
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21.10 - A PMMN podera revogar a licitação por razoes de ii¬rteresse público, no todo ou ein parte ou anular
esta licitação, ein qualquer etapa do processo.
21.11 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 rla Lei n° 8.666/93 e
suas alteraçoes.
21.12- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da recorrente
dirigida a Comissão de Licitação do orgão e/oii entidade da Adminisnação Pública que promoveu o certame.
21.121- As impugnaçoes e recursos que por ventura sejam iiiterpelados neste procedimento adniiiristrativo,
deverão ser protocolados "in loco" rio setor de protocolo da PMMN, ate o horario de expediente do orgão.

22 - DOS ANEXOS

22.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo 1 - Termo de Referencia (Projeto Basico);
Anexo 11 - Minuta de Proposta de Preços;
Anexo 111 - Minuta de Contrato;
Anexo IV - Declaração de lnexistencia de Vínculo empregatício com o Municipio de MORADA NOVA;
Anexo V - Declaração de Habilitação;
Anexo V1 - Declaração de Fritos linpeditivcis;
Anexo Vll - Declaração que não emprega menor de 18 anos;
Anexo `\/111 - Minuta de declaração de enquadramento em regime de tributação;
Anexo Di - Declaração de Elaboração liidependeirte de Proposta.

za z pag pisrosrçoas ifmgis

25.1 - A presente licitação podera ser airiilads em qualquer tempo, desde que seja c.onstarada ilegalidade no
processo e/ou no seu julgamento, oii revogada por conveniência da Administração, por decisão fiiridainentada,
eni que fique evidenciii a notoria relevãncia de interesse do Município.
23.2 - E vedado ao servidor dos orgãos e/oi.i entidad.es da Administração Pública Municipal de MORADA
NOVA, Autarquias, Empresas Públicas ou Fi.indaçoes, instituídas oii mantidas pelo Poder Público Municipal
de participar como licitante, direta oii indiretamente por si, oii por interposta pessoa., dos procedimentos desta
Licitação.
23.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação sera feita pela aiitoridade administrativa competente,
conforme dispoe o artigo 43, inciso V1, da Lei n° 8.666/9.3 de junho de 1993 e suas posteriores alteraçoes.
23.4 - Os casos omissos rieste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da
legislação pertinente.
23.5 -› Os envelopes apresentados depois da l.¬iora estabelecida não serão aceitos.
23.6 - lnclependeirtemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condiçoes estabelecidas rio
presente Edital e, no que coiiber, cla proposta comercial da licirarite vencedora.
23.7- O Contrato, Adjudicação e Homologação, da prestação dos serviços serão efetuados com a eniififflãã
veiicedora.
23.8- Todos os dociiineritos apteseritados tieste certame deverão ser apresentados em original e/ou por
qualqtier processo de copia autentic.ada por tabelião de notas; não sera aceito em hipotese nenhuma, em
nenhiirna fase do certame, documentos autenticados pela forma eletronica (ALJTENTICAÇAO
ELETRONICA). .
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23.9 - O edital completo e seus anexos, estarão disponivel na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura
Miinicipal de MORADA NOVA, localizatls ã Av. Manoel Castro, nf* 726, Centro, MORADA NOVA, Ceara
ou atraves do site: vrv.›¬.v.tce.ce.gciiz,jgr,(pj_o_;-siriairirva.ce.goi.'.br.
23.10 - Qualquer modificação rio Edital exige divulgação pelo niesmo instrumento de publicação ein que se
deu o texto original, reabriiido-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqiiestionavelmeiite, a
alteração não afetar a forrnul.ação das propostas.
23.11 - Não havendo e.xpediei¬Ite ou ocorrendo qualquer fato superverriente que impeça a realização do certame
ria data marcada, ii sessão sera aiitomaticarnente transferida para o primeiro dia útil siibseqtieiite, no mesmo
horario e loc.al anteriormeiite estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em contrario.
23.12 - No julgamento da hiibilitação e das propostas, a Coniissão podera sanar erros ou falhas que não
alterem a siibstãticia das proposta.s, dos documentos e sua validade jiirídica, mediante despacho fundamentado,
registrado ein Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.
23.13 - A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a conn-atação.
23.14 - A existêiicia de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrataçoes que deles
poderão advir, faciiltando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado
ao beneficiãrio do registro a preferêiicia de prestação dos serviços em igualdade de corrdiçoes.
23.13 - Os licitaiites assiimem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não sera, em iienhiim caso, responsavel por esses custos, iiidependentemeiire da condução oii
do resultado do processo liciratorio.
23.16 - O licirairte devera manter preposto, ac.eito pela Administração, no local rio serviço, se for o caso, parir
representa-lo na execução do connato.
23.1? - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e iiicliiir-se-
a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente ria Admiriistração.

Zfi - QQ FORO

24.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controversia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renimciando-se,
desde ja, a qualquer oiitro, por mais privilegiado que seja.

lk/lotada Nova, 3 l de agosto de 2022. i;-¬ ____ _ __ __.-----_' __ TTTTTTTT
:__ __ __.__.--í._'-'Í _ _ __

Adrfano Luis 1n1a.Giriío _
raasinEnta_pra-cofiznssão Paiirztaivarira na Lioifraçao
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